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I - proferirá decisão, dando-lhe ou negando-lhe provimento, quando 

interposto de decisão que inadmitiu o recurso especial;

II - pedirá dia para o julgamento nos demais casos.

§ 1º O provimento do agravo pelo relator não prejudica o exame e o

julgamento pela Turma, do cabimento do recurso especial, no momento processual 

oportuno.

§ 2º Se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do

mérito do recurso especial, o relator, ao dar provimento ao agravo, determinará 

seja ele autuado como recurso especial e incluído em pauta, salvo se houver 

recurso adesivo.

Art. 327 ........................................................................................................

Parágrafo único. Para trabalhos urgentes, o Ministro poderá requisitar o 

auxílio do serviço taquigráfi co do Tribunal.

EMENDA REGIMENTAL N. 17, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Art. 1º O art. 162 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 162. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede votem os Ministros 

que se tenham por habilitados a fazê-lo, e o Ministro que o formular restituirá 

os autos ao Presidente do Órgão Julgador dentro de, no máximo, sessenta dias 

a contar do momento em que os autos lhe forem disponibilizados, devendo 

prosseguir o julgamento do feito na sessão subsequente ao fi m do prazo, com ou 

sem o voto-vista.

§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por trinta dias,

mediante requerimento fundamentado ao Colegiado.

§ 2º O prazo de restituição dos autos fi cará suspenso nos períodos de

recesso e de férias coletivas.

§ 3º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, computando-se

os votos já proferidos pelos Ministros, mesmo que não compareçam ou hajam 

deixado o exercício do cargo, ainda que o Ministro afastado seja o relator.

§ 4º Não participará do julgamento o Ministro que não tiver assistido ao

relatório, salvo se se declarar habilitado a votar.
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§ 5º Se, para efeito do quorum ou desempate na votação, for necessário o 

voto de Ministro que não tenha assistido à leitura do relatório, esta será renovada, 

bem como a sustentação oral, computando-se os votos anteriormente proferidos.

§ 6º Se estiver ausente o Ministro que houver comparecido ao início do 

julgamento, mas ainda não tiver votado, o seu voto será dispensado, desde que 

obtidos sufi cientes votos concordantes sobre todas as questões (arts. 174, 178 e 

181).

§ 7º Ausente o Presidente que iniciou o julgamento, este prosseguirá sob a 

presidência de seu substituto. Na Corte Especial ou na Seção, a substituição será 

feita por quem não houver proferido voto.”

Art. 2º Os autos com pedido de vista já formulado deverão ser restituídos 

ao Presidente do Órgão Julgador em, no máximo, cento e vinte dias a contar da 

publicação desta emenda, prosseguindo-se o julgamento do feito na primeira 

sessão subsequente ao fi m desse prazo, com ou sem voto-vista.

Art. 3º Esta emenda regimental entra em vigor na data de sua publicação 

no Diário da Justiça eletrônico.

DJe 19.12.2014

Redação anterior dos artigos alterados pela Emenda Regimental n. 17

Art. 162. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede votem os Ministros 

que se tenham por habilitados a fazê-lo, e o Ministro que o formular restituirá os 

autos ao Presidente dentro de dez dias, no máximo, contados do dia do pedido, 

se de outra forma não dispuser este Regimento, devendo prosseguir o julgamento 

do feito na primeira sessão subsequente a esse prazo.

§ 1º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, computando-se 

os votos já proferidos pelos Ministros, mesmo que não compareçam ou hajam 

deixado o exercício do cargo, ainda que o Ministro afastado seja o relator.

§ 2º Não participará do julgamento o Ministro que não tenha assistido ao 

relatório, salvo se se declarar habilitado a votar.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 6, de 2002) 

§ 3º Se, para efeito do quorum ou desempate na votação, for necessário o 

voto de Ministro nas condições do parágrafo anterior, serão renovados o relatório 

e a sustentação oral, computando-se os votos anteriormente proferidos.
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§ 4º Se o Ministro que houver comparecido ao início do julgamento, e que 

ainda não tiver votado, estiver ausente, o seu voto será dispensado, desde que 

obtidos sufi cientes votos concordantes sobre todas as questões (arts. 174, 178 e 

181).

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 1, de 1991)

§ 5º Ausente o Presidente que iniciou o julgamento, este prosseguirá sob a 

presidência de seu substituto. Na Corte Especial ou na Seção, a substituição será 

feita por quem não houver proferido voto.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 1, de 1991)

EMENDA REGIMENTAL N. 18, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Art. 1º O Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça passa a 

vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“TÍTULO VII-A

DOS PROCESSOS ORIUNDOS DE ESTADOS

ESTRANGEIROS

CAPÍTULO I

Da Homologação de Sentença Estrangeira

Art. 216-A. É atribuição do Presidente do Tribunal homologar sentença 

estrangeira, ressalvado o disposto no art. 216-K.

§ 1º Serão homologados os provimentos não judiciais que, pela lei brasileira, 

tiverem natureza de sentença.

§ 2º As sentenças estrangeiras poderão ser homologadas parcialmente.

Art. 216-B. A sentença estrangeira não terá efi cácia no Brasil sem a prévia 

homologação do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 216-C. A homologação da sentença estrangeira será proposta pela 

parte requerente, devendo a petição inicial conter os requisitos indicados na 

lei processual, bem como os previstos no art. 216-D, e ser instruída com o 

original ou cópia autenticada da decisão homologanda e de outros documentos 

indispensáveis, devidamente traduzidos por tradutor ofi cial ou juramentado no 




